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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DA FLORESTA NACIONAL DE 

HUMAITÁ INSTITUÍDA PELO SERVIÇO FLORESTAL BRASILEIRO – DR. PAULO SÉRGIO CAMARGO.  

 

 

Ref.: EDITAL CONCORRÊNCIA Nº 02/2022 – FLORESTA NACIONAL DE HUMAITÁ 

Processo nº 02009.000478/2020-81 

 

 

EBATA PRODUTOS FLORESTAIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 

inscrita no CNPJ sob o nº 15.294.432/0001-20, com sede no Lote 13, Quadra A, Setor B, s/nº, Distrito 

Industrial de Icoaraci, Maracacuera, CEP: 66.815-618, Belém/PA, vem, respeitosamente, perante Vossa 

Excelência, por intermédio de seu representante legal ao final identificado, com fundamento no artigo 109, 

inciso I, alínea “a”, e § 2º, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, art. 5º, inciso LV e XXXIV, alínea “a”, da CF/88, 

e pelo princípio da ampla defesa e do contraditório substancial, interpor:  

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

Contra à r. DECISÃO ADMINISTRATIVA PUBLICADA EM 12/09/2022 NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO SEÇÃO 

3, Nº 173, que habilitou as licitantes AGRÍCOLA TANGARÁ LTDA, ÁPICE CONSULTORIA E PROJETOS LTDA, 

CEDRO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA, ECCOMAD INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS 

LTDA, FOREST ARK INVESTIMENTOS LTDA, referentes às UMF’s I, II e III da Floresta Nacional de Humaitá 

(FLONA HUMAITÁ), pelos fundamentos fáticos e jurídicos expostos a seguir. 

 

Requer-se, desde já, que este D. Presidente exerça o juízo de retratação quanto a r. decisão 

supracitada, a fim de reconsiderar in totum a mesma, ou, caso a mantenha, seja o presente recurso 

recebido e processado, nos termos da Lei 8.666/931, encaminhando-o para análise do Diretor Geral do 

Serviço Florestal Brasileiro. 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento.  

Belém/PA, 16 de setembro de 2022. 

 

 

EBATA PRODUTOS FLORESTAIS LTDA  

CNPJ nº 15.294.432/0001-20 

  

 
1 Art. 109. (...) 
§ 4º. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente 
informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do 
recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR DIRETOR GERAL DO SERVIÇO FLORESTAL BRASILEIRO. 

 

 

Edital de Concorrência nº 002/2022 (FLONA HUMAITÁ) 

Recorrente: EBATA PRODUTOS FLORESTAIS LTDA 

Recorridas: AGRÍCOLA TANGARÁ LTDA, ÁPICE CONSULTORIA E PROJETOS LTDA, CEDRO INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA, ECCOMAD INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA, FOREST ARK 

INVESTIMENTOS LTDA. 

 

 

RAZÕES RECURSAIS 
 

 

1 – DA TEMPESTIVIDADE: 

 

A empresa recorrente tomou ciência acerca da decisão administrativa que habilitou as 

empresas recorridas em 12/09/2022 (segunda-feira), conforme a publicação do resultado de classificação 

das propostas proferido pelo presidente desta CEL no diário oficial da união (DOU) Edição nº 173, Seção nº 

3. 

 

Deste modo, após a publicação oficial do referido resultado, iniciou-se a contagem do prazo 

de 05 (cinco) dias úteis para interposição do presente recurso, nos termos do que prevê a Lei Federal nº 

8.666/93, senão vejamos: 

 

Art. 109.  Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 

I - Recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da 

lavratura da ata, nos casos de: 

(...) 

a) habilitação ou inabilitação do licitante; 

 

De igual forma prevê o item 9.6.10 do edital, vejamos: 

 

 
 

No mesmo sentido dispõe o resultado de habilitação da concorrência nº 02/2022, senão 

vejamos: 
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Desta forma, tendo o resultado sido publicado em 12/09/2022 (segunda-feira), e que a 

contagem do prazo iniciou-se em 13/09/2022 (terça-feira), temos que o presente prazo encerra-se em 

19/09/2022 (segunda-feira), data em que se faz o presente protocolo, estando, portanto, o presente 

recurso tempestivo, pelo que deve ser conhecido e ter suas razões apreciadas. 

 

2 – DO BREVE RELATO DOS FATOS: 

 

Em 31/08/2022 a CEL/FLONA HUMAITÁ realizou sessão para proceder a abertura dos 

envelopes de habilitação das licitantes da Concorrência nº 02/2022, sendo que ao final da referida sessão, 

a CEL decidiu, com base no item 9.6.5 do edital, suspender a sessão para análise da documentação em 

questão, e posterior publicação do respectivo resultado. 

 

Nesse sentido, em 12/09/2022 esta CEL, após analisar os documentos referentes a 

habilitação das respectivas licitantes, decidiu por habilitar 09 (nove) licitantes, incluindo a Recorrente, e 

inabilitar 05 (cinco) licitantes, conforme o trecho do resultado de habilitação destacado abaixo: 

 

A CEL decidiu por unanimidade: a) habilitar as empresas: Agrícola Tangará LTDA. (CNPJ - 

08.881.343/0001-14) para as UMFs I, II e III, Ápice Consultoria e Projetos LTDA. (CNPJ - 

19.116.550/0001-07) para as UMFs I, II e III, Blue Timber Florestal LTDA. (CNPJ - 

08.759.125/0001-01) para as UMFs I, II e III, Cedro Indústria e Comércio de Madeiras 

LTDA. (CNPJ - 24.342.947/0001-49) para as UMFs I, II e III, Ebata Produtos Florestais LTDA. 

(CNPJ - 15.294.432/0001-20) para as UMFs I e II, Eccomad Indústria e Comércio de 

Madeiras LTDA. (CNPJ - 07.415.076/0001-27) para as UMFs I, II e III, Ecotrade Florestal 

LTDA. (CNPJ - 42.608.762/0001-15) para as UMFs I, II e III, Forest Ark Investimentos LTDA. 

(CNPJ - 74.002.056/0001-11), para as UMFs I, II e III e Fortimber Indústria Florestal EIRELI 

(CNPJ - 27.836.767/0001- 01) para a UMF III; b) inabilitar as empresas: Andres Kruger EPP 

(CNPJ - 19.711.188/0001-04) pelo não atendimento parcial do requisito a que se refere o 

item 7.4.1.2.6. do edital de concessão, Diogenes P. Battisti LTDA. (CNPJ - 

08.189.402/0001-98) pelo não atendimento parcial do requisito a que se refere o item 

7.4.1.2.6. do edital de concessão e pelo não atendimento dos requisitos a que se referem 

os itens 7.4.1.2.2. e 7.6 do edital de concessão, Renascer Agroindústria EIRELI (CNPJ - 

22.506.862/0001-23) pelo não atendimento dos requisitos a que se referem os itens 

7.4.1.2.2. e 7.6 do edital de concessão, Sondas Empreendimentos LTDA. (CNPJ -

05.878.101/0001-83) pelo não atendimento dos requisitos a que se referem os itens 

7.4.1.2.5. e 7.6 do edital de concessão e Vale do Amazonas Alimentos LTDA. (CNPJ - 

11.864.313/0001-04) pelo não atendimento dos requisitos a que se referem os itens 

7.4.1.2.5. e 7.6 do edital de concessão e pelo não atendimento dos requisitos a que se 

referem os itens 7.4.1.2.2. e 7.6 do edital de concessão. 

 

Ocorre que, data máxima vênia, a referida decisão desta CEL não merece prosperar no que 

tange a habilitação das licitantes AGRÍCOLA TANGARÁ LTDA, ÁPICE CONSULTORIA E PROJETOS LTDA, 

CEDRO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA, ECCOMAD INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS 

LTDA, FOREST ARK INVESTIMENTOS LTDA, ora Recorridas, tendo em vista que todas elas descumpriram de 

algum modo a previsão editalícia, legais e as demais nuances inerentes a Concorrência nº 02/2022, 

conforme será demonstrado a seguir. 

 

3 – DAS RAZÕES PARA REFORMA DA DECISÃO DESTA CEL. 

3.1. DA NECESSIDADE DE INABILITAÇÃO DA LICITANTE AGRÍCOLA TANGARÁ LTDA. QUALIIFICAÇÃO DA 

LICITANTE NAS CERTIDÕES JUDICIAIS ESTADUAIS INSUFICIENTES. DADOS RELATIVOS AO CNPJ 
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INCOMPLETOS. CERTIDÃO JUDICIAL ESTADUAL EMITIDA APENAS PELO 1º GRAU DE JURISDIÇÃO. 

PREVISÃO EDITALÍCIA NÃO RESTRINGE O ÂMBITO DE JURISDIÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DAS CERTIDÕES. 

NECESSIDADE INTERPRETATIVA AMPLA DO ITEM 7.4.1.2.6. 

 

Ab initio, cumpre ressaltar que o edital do certame prevê em seu item 9.6.7 que as licitantes 

devem apresentar todos os documentos relacionados a fase de habilitação com o seu respectivo nome, 

número de CNPJ e endereço, vejamos: 

 

 
 

Ou seja, cabe as licitantes observarem a obrigatoriedade prevista no edital quanto aos 

documentos referentes a habilitação, e sua forma específica, sob pena de serem inabilitadas no certame. 

 

Vale ressaltar que, os requisitos previstos no item 9.6.7 do edital, quais sejam, nome 

completo, CNPJ e endereço, são CUMULATIVOS, isto é, devem ser cumpridos paralelamente ao mesmo 

tempo pelas licitantes. 

 

Sucede que, no presente caso, a Recorrida AGRÍCOLA TANGARÁ LTDA deixou de cumprir 

as obrigações editalícias previstas nos itens 7.4.1.2.6 e 7.4.1.2.8, uma vez que as certidões judiciais 

apresentadas pela Recorrida na esperança de demonstrar a inexistência de decisões condenatórias em 

ações penais, e a ausência de falência ou recuperação judicial, se encontram com o número do 

CNPJ da licitante incompleto, conforme destaque abaixo: 
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Insta salientar que, muito embora faltem apenas os últimos 03 (três) dígitos no CNPJ da 

Recorrida, isso por si só já demonstra o descuido da Recorrida quanto as regras do presente certame, tendo 

em vista que resta impossível aferir a real condição da licitante, sobretudo se esta cumpre os itens 7.4.1.2.6 

e 7.4.1.2.8 do edital. 

 

Aliás, tal circunstância não assegura a confiabilidade das informações descritas na referida 

certidão. Isso porque, pode tratar se de qualquer outra empresa alheia a Recorrida. 

 

Ressalta-se, ainda, que a intenção do edital ao prever a necessidade de que todos os 

documentos de habilitação possuam a qualificação completa da licitante (com nome, número de CNPJ e 

endereço) é justamente para evitar fraudes, ou informações que não correspondam com a verdade dos 

fatos. 

 

Ademais, esta CEL não pode admitir a habilitação da Recorrida sob o fundamento de que 

houve mero erro formal, haja vista que em momento algum a licitante demonstrou documentalmente em 

seu envelope de habilitação que a ausência do número completo do CNPJ nas certidões supracitadas 

decorreria de suposta falha do sistema do órgão jurisdicional responsável pela emissão das certidões.  

 

E nem mesmo poderia, visto que o poder judiciário estadual onde está situada a Recorrida 

permite perfeitamente que as certidões sejam emitidas com o número do CNPJ completo da empresa 

interessada, senão vejamos o teste realizado em nome da Recorrente onde consta o CNPJ completo desta 

(Doc. 01): 

 

 
 

Destarte, outro elemento que enseja a inabilitação da Recorrida, é o de que esta não 

cumpriu a integralidade da obrigação prevista no item 7.4.1.2.62 do edital, tendo em vista que a Recorrida 

se limitou a apresentar a certidão criminal emitida apenas pelo 1º grau de jurisdição estadual e federal, 

senão vejamos: 

 

 
2 7.4.1.2.6. Comprovação de ausência de decisões condenatórias, após sentença transitada em julgado, em ações 
penais relativas a crime contra (i) o meio ambiente; (ii) a ordem tributária e (iii) a previdência social, na forma do art. 
19, II, da Lei n° 11.284/2006;  

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

no
 A

ss
in

ad
or

 R
eg

is
tr

o 
de

 Im
óv

ei
s.

 P
ar

a 
va

lid
ar

 o
 d

oc
um

en
to

 e
 s

ua
s 

as
si

na
tu

ra
s 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//a
ss

in
ad

or
.r

eg
is

tr
od

ei
m

ov
ei

s.
or

g.
br

/v
al

id
at

e/
X

7S
8D

-Z
7M

2X
-M

LS
P

P
-N

Y
94

M
.



6 

 
 

 
 

Ora, é evidente que o edital em seu item 7.4.1.2.6 não faz qualquer restrição ao âmbito de 

jurisdição sobre o qual a licitante deve apresentar a documentação. Isso porque, cabe a licitante apresentar 

a certidão que comprove a ausência de decisões condenatórias transitadas em julgado em ações penais em 

todas as esferas jurisdicionais (Justiça Estadual e Justiça Federal) e em seus respectivos âmbitos de 

jurisdição (1ª e 2º grau). 

 

Portanto, a interpretação que se deve dar ao item 7.4.1.2.6 do edital é a mais ampla 

possível, sendo incabível a licitante restringir a interpretação deste item, sobretudo quando o próprio 

instrumento convocatório não o fez. 

 

Ora, diante disso paira o questionamento: será que a Recorrida ao emitir as certidões 

criminais agiu intencionalmente, ao fato de não apresentar a certidão no âmbito de 2º grau de jurisdição 

estadual e federal? Ou será que, de fato, houve apenas mero equívoco por parte da Recorrida? O fato é 
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que em ambos os casos, não há como se imaginar a habilitação da Recorrida pelo evidente descumprimento 

do item 7.4.1.2.6 do edital. 

 

Assim, o que se busca é apenas o tratamento igualitário e equânime entre as licitantes, de 

modo que sejam observados os princípios da legalidade, e da vinculação ao instrumento convocatório 

previsto na Lei Federal nº 8.666/933. 

 

Desta forma, com base nos itens 9.6.8 e 7.11.1 do edital4, requer-se que seja reformada a 

decisão proferida no Diário Oficial da União (DOU) SEÇÃO 3, Nº 173 do dia 12/09/2022 por esta CEL, a fim 

de que seja inabilitada a Recorrida AGRÍCOLA TANGARÁ LTDA de todo o certame licitatório da Concorrência 

nº 02/2022, haja vista o descumprimento dos itens 7.4.1.2.6 e do 7.4.1.2.8 edital, eis que na certidão 

criminal e de falência ambas emitidas pelo judiciário estadual o CNPJ da licitante está incompleto (o que 

viola o item 9.6.7 do edital), bem como por não ter apresentado as certidões que comprovassem a ausência 

de decisões condenatórias transitadas em julgado em ações penais no 2º grau de jurisdição federal e 

estadual. 

 

4 – DA NECESSIDADE DE INABILITAÇÃO DA LICITANTE ÁPICE CONSULTORIA E PROJETOS LTDA. AUSÊNCIA 

DA CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO EXPEDIDA PELO CREA REFERENTE AO RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

DECLARAÇÃO DE APTIDÃO FINANCEIRA INCORRETA. INOBSERVÂNCIA A ATUALIZADA PROMOVIDA PELA 

CEL NAS MINUTAS DISPONIBILIZADAS NO ANEXO 8 DO EDITAL. 

 

Neste ponto, cabe destacar que o edital do certame dispõe em seu item 7.4.1.2.12.1 que a 

licitante deve apresentar a certidão de registro e quitação expedida pelo CREA, vejamos: 

 
7.4.1.2.12.1. apresentar certidão de registro e quitação expedida pelo Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), na qual conste o nome do 
profissional indicado como Responsável Técnico, que poderá estar vinculado à 
licitante:  

 

Nesse sentido, é evidente que para comprovar o cumprimento integral deste item as 

licitantes devem apresentar a certidão de registro e quitação expedida pelo CREA tanto em nome da pessoa 

jurídica (empresa licitante) quanto em nome da pessoa física do responsável técnico que assume o 

compromisso perante o certame. 

 

 
3 Art. 3o. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta 
mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e 
julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento 
objetivo e dos que lhes são correlatos. 
4 7.11. Será considerada inabilitada a licitante que: 

7.11.1. Não apresentar os documentos exigidos por este edital no prazo de validade e/ou devidamente atualizado, ou 

não comprovar sua habilitação por meio do SICAF, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal 

das microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 15 de 

junho de 2007. 

9.6.8. A ausência de documentos e a apresentação da documentação de habilitação em desacordo com o previsto 

neste Edital inabilitarão a licitante e impedirão a abertura do envelope das propostas técnica e de preço. 
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Isso porque, muito embora o edital do certame não preveja expressamente tal necessidade, 

deve-se fazer uma interpretação ampla acerca da comprovação da regularidade junto ao CREA, seja da 

pessoa jurídica licitante, seja do responsável técnico por ela indicado. 

 

Nota-se, portanto, que a Recorrida ÁPICE CONSULTORIA E PROJETOS LTDA ao não 

apresentar a certidão de registro e quitação da pessoa jurídica viola frontalmente o item 7.4.1.2.12.1 do 

edital, razão pela qual deve ser inabilitada do presente certame. 

 

Ademais, outro ponto que merece destaque a fim de comprovar a inabilitação da Recorrida, 

é o de que esta ao prestar o compromisso que se refere o item 7.4.1.1.45 do edital, desconsiderou a versão 

atualizada da minuta da declaração disponibilizada pela CEL na página virtual oficial do certame, e 

imagem abaixo: 

 

 
 

Veja que, na declaração apresentada pela Recorrida consta item absolutamente diverso 

daquele a que se refere a obrigação relativa “à aptidão financeira para execução do contrato”, haja vista 

que consta o item 7.4.1.1.3, vejamos: 

 

 
 

Todavia, na verdade, o item a que se refere essa declaração é o 7.4.1.1.4, e não aquele 

apontado pela Recorrida, razão pela qual torna-se inviável afirmar com certeza se o compromisso foi 

efetivamente prestado por esta. 

 

 
5 7.4.1.1.4. Declaração de aptidão financeira para a execução do contrato;  
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No presente caso também não há que se falar em erro formal/material no preenchimento 

da declaração, ou ainda de eventual tentativa infundada de atribuir a responsabilidade por tal equívoco a 

esta CEL, uma vez que esta comissão providenciou a alteração do anexo 8 do edital, a fim de que a minuta 

da declaração que se refere ao compromisso de aptidão financeira para execução do contrato 

correspondesse ao item 7.4.1.1.4 do edital, conforme a Nota de Esclarecimento6 destacada abaixo: 

 

 
 

Ora, é nítido que a CEL resolveu o infortúnio a tempo, antes, inclusive, da data prevista para 

entrega dos envelopes de habilitação do presente certame, razão pela qual é inadmissível que a Recorrida 

seja habilitada, visto que agiu de forma absolutamente desidiosa. 

 

Portanto, com fundamento princípios da legalidade, e da vinculação ao instrumento 

convocatório previsto na Lei Federal nº 8.666/93 e nos itens 9.6.8 e 7.11.1 do edital, requer-se que seja 

reformada a decisão proferida no Diário Oficial da União (DOU) SEÇÃO 3, Nº 173 do dia 12/09/2022 por 

 
6 Disponível em: https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/servico-florestal-brasileiro/concessao-
florestal/editais-em-licitacao/floresta-nacional-de-humaita-am/NotadeEsclarecimentoAtualizada.pdf  
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esta CEL, a fim de que seja inabilitada a Recorrida ÁPICE CONSULTORIA E PROJETOS LTDA, considerando 

que esta descumpriu os itens 7.4.1.2.12.1 e 7.4.1.1.4 do edital. 

 

5 – DA NECESSIDADE DE INABILITAÇÃO DA LICITANTE CEDRO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS 

LTDA. DECLARAÇÃO DE APTIDÃO FINANCEIRA INCORRETA. INOBSERVÂNCIA A ATUALIZADA PROMOVIDA 

PELA CEL NAS MINUTAS DISPONIBILIZADAS NO ANEXO 8 DO EDITAL. NÃO APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO 

JUDICIAL FEDERAL CRIMINAL NO ÂMBITO DO 2º GRAU. NÃO COMPROVAÇÃO DO COMPROMISSO COM 

RESPONSÁVEL TÉCNICO PERANTE O CERTAME. 

 

O primeiro destaque a se fazer neste tópico consiste na obrigatoriedade trazida pelo edital 

do certame no item 7.4.1.2.14 no sentido de que as licitantes deveriam firmar com seus respectivos 

responsáveis técnicos o compromisso de que estes aceitariam o encargo de participar da execução do 

contrato de concessão florestal, vejamos: 

 
7.4.1.2.14. para comprovar a existência do contrato de prestação de serviços, as 
licitantes deverão apresentar instrumento de compromisso correspondente, com firma 
reconhecida, pelo qual o profissional deverá se comprometer a participar da execução 
do contrato de concessão florestal;  

 

Importante ressaltar neste ponto que, o edital é extremamente específico quanto a 

obrigação que deve ser firmada entre a licitante e o responsável técnico, de modo a garantir a execução do 

contrato de concessão florestal de acordo com as normas técnicas regulamentares, não sendo admitido em 

hipótese alguma a apresentação de contrato genérico para fins de cumprimento deste item. 

 

Sucede que, a Recorrida se limitou a trazer contrato genérico, sem qualquer previsão 

expressa acerca do compromisso por parte do responsável técnico no que se refere a assumir o encargo 

de participar da execução do contrato de concessão florestal, caso a Recorrida lograsse êxito na presente 

concorrência, consoante as imagens abaixo: 
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Ademais, outro ponto que merece destaque a fim de comprovar a inabilitação da Recorrida, 

é o de que esta ao prestar o compromisso que se refere o item 7.4.1.1.47 do edital, desconsiderou a versão 

atualizada da minuta da declaração disponibilizada pela CEL na página virtual oficial do certame, e 

imagem abaixo: 

 

 
 

Veja que, na declaração apresentada pela Recorrida consta item absolutamente diverso 

daquele a que se refere a obrigação relativa “à aptidão financeira para execução do contrato”, haja vista 

que consta o item 7.4.1.1.3, vejamos: 

 

 
7 7.4.1.1.4. Declaração de aptidão financeira para a execução do contrato;  
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Todavia, na verdade, o item a que se refere essa declaração é o 7.4.1.1.4, e não aquele 

apontado pela Recorrida, razão pela qual torna-se inviável afirmar com certeza se o compromisso foi 

efetivamente prestado por esta. 

 

No presente caso também não há que se falar em erro formal/material no preenchimento 

da declaração, ou ainda de eventual tentativa infundada de atribuir a responsabilidade por tal equívoco a 

esta CEL, uma vez que esta comissão providenciou a alteração do anexo 8 do edital, a fim de que a minuta 

da declaração que se refere ao compromisso de aptidão financeira para execução do contrato 

correspondesse ao item 7.4.1.1.4 do edital, conforme a Nota de Esclarecimento8 destacada abaixo: 

 

 
8 Disponível em: https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/servico-florestal-brasileiro/concessao-
florestal/editais-em-licitacao/floresta-nacional-de-humaita-am/NotadeEsclarecimentoAtualizada.pdf  
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Ora, é nítido que a CEL resolveu o infortúnio a tempo, antes, inclusive, da data prevista para 

entrega dos envelopes de habilitação do presente certame, razão pela qual é inadmissível que a Recorrida 

seja habilitada, visto que agiu de forma absolutamente desidiosa. 

 

Destarte, outro elemento que enseja a inabilitação da Recorrida, é o de que esta não 

cumpriu a integralidade da obrigação prevista no item 7.4.1.2.69 do edital, tendo em vista que a Recorrida 

se limitou a apresentar a certidão criminal emitida apenas pelo 1º grau de jurisdição federal, senão vejamos: 

 

 
9 7.4.1.2.6. Comprovação de ausência de decisões condenatórias, após sentença transitada em julgado, em ações 
penais relativas a crime contra (i) o meio ambiente; (ii) a ordem tributária e (iii) a previdência social, na forma do art. 
19, II, da Lei n° 11.284/2006;  
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Ora, é evidente que o edital em seu item 7.4.1.2.6 não faz qualquer restrição ao âmbito de 

jurisdição sobre o qual a licitante deve apresentar a documentação. Isso porque, cabe a licitante apresentar 

a certidão que comprove a ausência de decisões condenatórias transitadas em julgado em ações penais em 

todas as esferas jurisdicionais (Justiça Estadual e Justiça Federal) e em seus respectivos âmbitos de 

jurisdição (1ª e 2º grau). 

 

Portanto, a interpretação que se deve dar ao item 7.4.1.2.6 do edital é a mais ampla 

possível, sendo incabível a licitante restringir a interpretação deste item, sobretudo quando o próprio 

instrumento convocatório não o fez. 

 

Ora, diante disso paira o questionamento: será que a Recorrida ao emitir as certidões 

criminais agiu intencionalmente, ao fato de não apresentar a certidão no âmbito de 2º grau de jurisdição 

federal? Ou será que, de fato, houve apenas mero equívoco por parte da Recorrida? O fato é que em ambos 

os casos, não há como se imaginar a habilitação da Recorrida pelo evidente descumprimento do item 

7.4.1.2.6 do edital. 

 

A desídia da Recorrida fica ainda mais latente quando se verifica a certidão criminal emitida 

pelo órgão jurisdicional estadual, a qual abrange tanto o 1º grau quanto o 2º grau de jurisdição, vejamos: 

 

 
 

Assim, com fundamento princípios da legalidade, e da vinculação ao instrumento 

convocatório previsto na Lei Federal nº 8.666/93 e nos itens 9.6.8 e 7.11.1 do edital, requer-se que seja 

reformada a decisão proferida no Diário Oficial da União (DOU) SEÇÃO 3, Nº 173 do dia 12/09/2022 por 
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esta CEL, a fim de que seja inabilitada a Recorrida CEDRO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA, 

pela inobservância dos itens 7.4.1.2.14, 7.4.1.1.4 e 7.4.1.2.6 do edital. 

 

6 – DA NECESSIDADE DE INABILITAÇÃO DA LICITANTE ECCOMAD INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS 

LTDA. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO EXPEDIDA PELO CREA REFERENTE A PESSOA 

JURÍDICA. 

 

Neste aspecto, cabe destacar que o edital do certame dispõe em seu item 7.4.1.2.12.1 que 

a licitante deve apresentar a certidão de registro e quitação expedida pelo CREA, vejamos: 

 
7.4.1.2.12.1. apresentar certidão de registro e quitação expedida pelo Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), na qual conste o nome do 
profissional indicado como Responsável Técnico, que poderá estar vinculado à 
licitante:  

 

Nesse sentido, é evidente que para comprovar o cumprimento integral deste item as 

licitantes devem apresentar a certidão de registro e quitação expedida pelo CREA tanto em nome da pessoa 

jurídica (empresa licitante) quanto em nome da pessoa física do responsável técnico que assume o 

compromisso perante o certame. 

 

Isso porque, a natureza jurídica do contrato de concessão florestal é deveras peculiar, de 

modo que a sua execução deve respeitar normas técnicas ambientais, sendo este o intuito da referida 

obrigação, ou seja, assegurar a correta e integral execução do contrato. 

 

Para isso, é importante que se faça uma interpretação ampla acerca da comprovação da 

regularidade junto ao CREA, que deve ser comprovada tanto no que tange a pessoa jurídica licitante, quanto 

no que tange ao responsável técnico por ela indicado. 

 

Nota-se, portanto, que a Recorrida ECCOMAD INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS 

LTDA ao não apresentar a certidão de registro e quitação da pessoa jurídica viola frontalmente o item 

7.4.1.2.12.1 do edital, razão pela qual deve ser inabilitada do presente certame. 

 

Sendo assim, com fundamento princípios da legalidade, e da vinculação ao instrumento 

convocatório previsto na Lei Federal nº 8.666/93 e nos itens 9.6.8 e 7.11.1 do edital, requer-se que seja 

reformada a decisão proferida no Diário Oficial da União (DOU) SEÇÃO 3, Nº 173 do dia 12/09/2022 por 

esta CEL, a fim de que seja inabilitada a Recorrida ECCOMAD INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA, 

considerando que esta descumpriu o item 7.4.1.2.12.1 do edital do certame. 

 

7 – DA NECESSIDADE DE INABILITAÇÃO DA LICITANTE FOREST ARK INVESTIMENTOS LTDA. VIGÊNCIA DA 

GARANTIA OFERECIDA FORA DO PRAZO PREVISTO NO EDITAL. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE REGISTRO E 

QUITAÇÃO EXPEDIDA PELO CREA REFERENTE A PESSOA JURÍDICA. CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 

EXPEDIDA PELO CREA REFERENTE AO RESPONSÁVEL TÉCNICO FORA DA DATA DE VALIDADE.  

 

Neste tópico, vale ressaltar que o edital do certame nos itens 7.4.1.2.9 e 13.1.5 trouxe a 

previsão quanto a garantia que deveria ser ofertada pelas licitantes no presente certame, descrevendo, 

além dos valores que seriam admitidos por UMF, os respectivos prazos de vigência das propostas que 

deveriam ser observados, vejamos: 
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7.4.1.2.9. comprovante de prestação de garantia de proposta nos termos do art. 31, III, da 

Lei nº 8.666/1993; do art. 21, §2º, da Lei nº 11.284/2006; do subitem 13.1 e do Anexo 9 

deste edital, com o Serviço Florestal Brasileiro como beneficiário. 

(...) 

13.1.5. A garantia de proposta deverá ter prazo mínimo de 180 (cento e oitenta) dias, 

contados a partir da data prevista no item 2 deste edital para a sessão de abertura dos 

documentos de habilitação 

 

Nesse sentido, cabe destacar o marco inicial para contagem do prazo de vigência que 

deveria ser observado pelas licitantes, o qual está descrito no edital do certame no item 2 do Edital, mais 

especificamente no subitem 2.1., sendo absolutamente claro no sentido de que as concorrentes ao 

apresentar suas respectivas garantias, deveriam englobar a integralidade do dia 

03/08/2022, data prevista para realização da sessão de abertura dos envelopes de habilitação, in 

verbis: 

 

2. SESSÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES 

2.1. Os procedimentos de abertura dos envelopes contendo os documentos de habilitação 

(envelope no 1) serão iniciados às 09:30h do dia 03 de agosto de 2022, no Auditório 

Senador Jonas Pinheiro, situado no Bloco “D”, Sobreloja, da Sede do Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, na Zona Cívico Administrativa (Esplanada dos 

Ministérios), em Brasília/DF. 

 

Ou seja, é evidente que as garantias das licitantes deveriam iniciar às 00h do dia 

03/08/2022 para fins de cumprimento dos itens 7.4.1.2.9. e 13.1.5, a fim de que houvesse a cobertura das 

propostas vigorasse envolvesse todo o dia designado para realização da sessão de abertura dos envelopes 

de habilitação do certame. 

 

Ocorre que, a Recorrida descumpriu frontalmente a obrigação alhures. Isso porque, todas 

as suas apólices que buscavam oferecer a garantia financeira para execução do contrato foram celebradas 

apenas a partir da vigésima quarta hora (24h) do dia 03/08/2022, sendo que a apólice, de fato, passa a 

produzir efeitos no mundo jurídico a partir do dia 04/08/2022, conforme os destaques abaixo: 
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Ora, é nítido que nesses casos as garantias ofertadas pela Recorrida não estão aptas a 

cumprir a integralidade das obrigações previstas no edital, sobretudo porque a data de cobertura das 

apólices não atende ao previsto no edital, pois não abarca a integralidade do dia 03/08/2022 (marco inicial 

considerado pelo instrumento convocatório, eis que foi a data designada para abertura dos envelopes de 

habilitação). 

 

Além disso, instar salientar que as apólices apresentadas pela Recorrida sequer estavam 

válidas e em vigor durante a sessão de abertura dos envelopes de habilitação, que ocorreu às 09h30m do 

dia 03/08/2022, fato que corrobora a inabilitação da Recorrida pelo descumprimento dos itens 7.4.1.2.9. e 

13.1.5 do edital. 

 

Destarte, outro ponto que enseja a inabilitação da Recorrida corresponde ao item 

7.4.1.2.12.1, o qual dispõe que a licitante deve apresentar a certidão de registro e quitação expedida pelo 

CREA, vejamos: 

 
7.4.1.2.12.1. apresentar certidão de registro e quitação expedida pelo Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), na qual conste o nome do 
profissional indicado como Responsável Técnico, que poderá estar vinculado à 
licitante:  

 

Nesse sentido, é evidente que para comprovar o cumprimento integral deste item as 

licitantes devem apresentar a certidão de registro e quitação expedida pelo CREA tanto em nome da pessoa 

jurídica (empresa licitante) quanto em nome da pessoa física do responsável técnico que assume o 

compromisso perante o certame. 
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Isso porque, a natureza jurídica do contrato de concessão florestal é deveras peculiar, de 

modo que a sua execução deve respeitar normas técnicas ambientais, sendo este o intuito da referida 

obrigação, ou seja, assegurar a correta e integral execução do contrato. 

 

Para isso, é importante que se faça uma interpretação ampla acerca da comprovação da 

regularidade junto ao CREA, que deve ser comprovada tanto no que tange a pessoa jurídica licitante, quanto 

no que tange ao responsável técnico por ela indicado. 

 

No caso em tela a Recorrida ignorou a obrigação editalícia, notadamente porque NÃO 

apresentou a certidão de registro e quitação expedida pelo CREA referente a pessoa jurídica, tendo 

apresentado apenas certidão de registro e quitação expedida pelo CREA referente a pessoa física do 

responsável técnico, a qual, diga-se de passagem, não se encontra dentro da validade exigida no edital, 

visto que esta possui a data de validade até o dia 13/06/2022, vejamos: 

 

 
 

Ora, é evidente que os documentos de habilitação das licitantes devem estar válidos até a 

data prevista para realização da sessão de abertura dos envelopes de habilitação, ou seja, o dia 03/08/2022, 

sob pena de inabilitação da licitante pela não comprovação dos requisitos do edital. 

 

Veja que a certidão em questão venceu 51 (cinquenta e um dias) antes da data de realização 

da sessão de abertura dos envelopes de habilitação do certame. 

 

Portanto, com fundamento princípios da legalidade, e da vinculação ao instrumento 

convocatório previsto na Lei Federal nº 8.666/93 e nos itens 9.6.8 e 7.11.1 do edital, requer-se que seja 

reformada a decisão proferida no Diário Oficial da União (DOU) SEÇÃO 3, Nº 173 do dia 12/09/2022 por 

esta CEL, a fim de que seja inabilitada a Recorrida FOREST ARK INVESTIMENTOS LTDA, pelo 

descumprimento dos itens 7.4.1.2.9, 13.1.5 e 7.4.1.2.12.1 do edital do certame. 

 

8 – DOS PEDIDOS: 

 

Ante todo o exposto, a recorrente requer que V. Exa. digne-se a: 

 

1. Receber e processar o presente recurso administrativo, tendo em vista o 

preenchimento de todos os requisitos de admissibilidade, em especial a 

tempestividade, na forma do artigo 109, inciso I, alínea “a”, da Lei Federal nº 8.666/93. 
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2. Que no mérito seja dado TOTAL provimento ao recurso ora interposto, a fim de que 

seja reformada in totum a DECISÃO ADMINISTRATIVA PUBLICADA EM 12/09/2022 NO 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO Nº 173, SEÇÃO 3, para determinar a inabilitação das 

recorridas abaixo descritas de todo o certame licitatório: 

 

a. AGRÍCOLA TANGARÁ LTDA, haja vista o descumprimento dos itens 7.4.1.2.6 e do 

7.4.1.2.8 edital. 

 

b. ÁPICE CONSULTORIA E PROJETOS LTDA, considerando que esta descumpriu os 

itens 7.4.1.2.12.1 e 7.4.1.1.4 do edital. 

 
c. CEDRO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA, pela inobservância dos 

itens 7.4.1.2.14, 7.4.1.1.4 e 7.4.1.2.6 do edital. 

 
d. ECCOMAD INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA, considerando que esta 

descumpriu o item 7.4.1.2.12.1 do edital do certame. 

 
e. FOREST ARK INVESTIMENTOS LTDA, pelo descumprimento dos itens 7.4.1.2.9, 

13.1.5 e 7.4.1.2.12.1 do edital do certame. 

 
Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

Belém/PA, 16 de setembro de 2022. 

 

EBATA PRODUTOS FLORESTAIS LTDA  

CNPJ nº 15.294.432/0001-20 
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